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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


EMENDA AGLUTINATIVA N.° 01/2017

Emenda Aglutinativa dos artigos 2° e 4°, 

do projeto de lei 041/2.017 de autoria do Poder Executivo. 

Aglutinam-se os art. 2° e 4°, do projeto de lei 041/2.017 de autoria do Poder Executivo, em um único art. 2°, renumerando-se os artigos seguintes, o qual, passará a vigorar com o seguinte teor:

Art. 2º - Em cumprimento ao estabelecido no artigo 4º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, as metas fiscais de receitas, despesas, resultado primário, nominal e montante da dívida pública para o exercício de 2018, bem como o Anexo de Risco Fiscal estão identificados nos Anexos desta  Lei, em conformidade com o Manual de Demonstrativos Fiscais aprovado pela Portaria 403, de 28 de junho de 2.016, da Secretaria do Tesouro Nacional.
Vereador Hudson Fiuza

Vereador Jairinho Borges

Vereador Raphael Rios

Justificativas: A emenda objetiva apenas melhorar a técnica redacional agregando dispositivos de dois artigos, que versam sobre o mesmo tema  em um único artigo, de forma a evidenciar que  as  metas fiscais de receitas, despesas, resultado primário, nominal e montante da dívida pública para o exercício de 2018, bem como o Anexo de Risco Fiscal foram fixados/elaborados em consonância com o  Manual de Demonstrativos Fiscais aprovado pela Portaria 403, de 28 de junho de 2.016, da Secretaria do Tesouro Nacional.

EMENDA SUPRESSIVA N° 01/2.017

Emenda supressiva da expressão Empresas Públicas e Sociedades 
de Economia Mista contidas no projeto de lei 041/2.017 de autoria do Poder Executivo.

Suprime-se onde existir no texto do projeto de lei 041/2.017 de autoria do Poder Executivo a expressão Empresas Públicas e Sociedades de Economia Mista”.

Vereador Hudson Fiuza

Vereador Jairinho Borges

Vereador Raphael Rios

Justificativas: A estrutura administrativa da Prefeitura Municipal de Araxá não conta com nenhuma Empresa Pública ou Sociedade de Economia Mista, não sendo coerente manter no texto da lei referência a tais empresas.

EMENDA SUBSTITUTIVA N° 05/2.017

Emenda Substitutiva ao período de vigência do Plano Plurianual 

estabelecido  no art. 19, do projeto de lei 041/2.017 de autoria do Poder Executivo 

Substitui-se o período de vigência estabelecido para o Plano Plurianual, no art. 19, do projeto de lei 041/2.017 de autoria do Poder Executivo, de 2.014 a 2.017 para 2.018 a 2.021, passando o referido artigo a vigorar com o seguinte teor: 

Art. 19 - As prioridades e metas da Administração Municipal para o exercício financeiro de 2018, estão definidas e demonstradas no Plano Plurianual de 2018 a 2021.

Vereador Hudson Fiuza

Vereador Jairinho Borges

Vereador Raphael Rios

Justificativas: A redação proposta faz referência a um período de vigência (2.014 a 2.017) que não alcança o exercício disciplinado pela lei de diretrizes orçamentárias. Portanto, a presente emenda propõe uma adequação em termos de período de vigência do Plano Plurianual. 

EMENDA SUPRESSIVA N° 02/2.017

Emenda supressiva da expressão: “se for o caso (art. 8º da LRF)”, 

contida no art. 30, do projeto de lei 041/2.017 de autoria do Poder Executivo.

Suprime-se a expressão: se for o caso (art. 8º da LRF), contida no art. 30, do projeto de lei 041/2.017 de autoria do Poder Executivo, o qual, passará a vigorar com o seguinte teor:

Art. 30 - O Chefe do Poder Executivo Municipal estabelecerá até 30 dias após a publicação da Lei Orçamentária Anual, a programação financeira das receitas e despesas e o cronograma de execução mensal ou bimestral para as Unidades Gestoras.

Vereador Hudson Fiuza

Vereador Jairinho Borges

Vereador Raphael Rios

Justificativas: o art. 30, proposto pelo Poder Executivo apresenta a seguinte redação:

Art. 30 - O Chefe do Poder Executivo Municipal estabelecerá até 30 dias após a publicação da Lei Orçamentária Anual, a programação financeira das receitas e despesas e o cronograma de execução mensal ou bimestral para as Unidades Gestoras, se for o caso (art. 8º da LRF).

Observe-se, que a expressão se for o caso (art. 8° da LRF) apresenta uma faculdade, possibilitando ao Executivo estabelecer ou não a programação financeira das receitas e despesas e o cronograma de execução mensal.

Esta faculdade sugere que não se publicará a programação financeira das receitas e despesas, nem o cronograma mensal de desembolso.

A Lei da Transparência traz como dever dos órgãos públicos a divulgação, dentre outros, os dados de receita e de despesa (art. 8°). A lei de Responsabilidade Fiscal também é imperiosa em determinar a liberação ao pleno conhecimento e acompanhamento da sociedade, em tempo real, de informações pormenorizadas sobre a execução orçamentária e financeira, em meios eletrônicos de acesso público.  Dessa forma, mais que uma faculdade, a publicação da programação das receitas e despesas e o cronograma mensal de desembolso se torna um compromisso das Administrações, pois, possibilita o comparativo entre programado e executado, ensejando o acompanhamento das despesas públicas. 

EMENDA ADITIVA n.° 05/2.017
Adita-se um art. , ao

Projeto de lei 041/2.017 de autoria do Poder Executivo.
Adita-se, onde couber, ao Projeto de lei 041/2.017 de autoria do Poder Executivo, um art. com o seguinte teor:
Art. As despesas do Poder Legislativo no município, observarão as disposições desta Lei, e serão fixadas no percentual de  6% (seis por cento) incidente sobre o somatório da receita tributária e das transferências previstas nos arts. 158 e 159 da Constituição Federal, inclusive as contribuições de custeio de energia elétrica, e as contribuições ao regime próprio de previdência social, parte patronal, efetivamente realizadas no exercício de 2017; acrescidas das despesas com os inativos e pensionistas, a serem realizadas no exercício de 2.018. 
Vereador Hudson Fiuza

Vereador Jairinho Borges

Vereador Raphael Rios

Justificativas: A presente emenda objetiva, tão somente, assegurar a internalização de recursos ao Poder Legislativo na forma proposta na Constituição.
EMENDA MODIFICATIVA N.° 02/2.017
Modifica-se o art.42 do projeto de lei 041/2.017, de autoria do Poder Executivo.

O art.42 do projeto de lei 041/2.017, de autoria do Poder Executivo, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 42 - A Lei Orçamentária de 2018 poderá conter autorização para contratação de Operações de Crédito para atendimento à Despesas de Capital, observado o limite estabelecido no inciso III, do art. 167 da Constituição Federal, respeitadas em todas as hipóteses o disposto no art. 32, da Lei Complementar 101/2.000 e Resolução do Senado Federal, que discipline o assunto.

Vereador Hudson Fiuza

Vereador Jairinho Borges

Vereador Raphael Rios

Justificativas: A redação original, abaixo transcrita:

Art. 42 - A Lei Orçamentária de 2018 poderá conter autorização para contratação de Operações de Crédito para atendimento à Despesas de Capital, observado o limite de endividamento, de até 50% das Receitas Correntes Líquidas apuradas até o final do semestre anterior a assinatura do contrato, na forma estabelecida na LRF (art. 30, 31 e 32).

pretende inserir na lei de diretrizes orçamentárias dispositivo, que permita incluir na lei orçamentária autorização para a realização de operação de crédito.

Tal pretensão é dispensável por representar exceção ao princípio da exclusividade orçamentária, o qual, determina que a lei orçamentária anual conterá, exclusivamente, dispositivos relativos à previsão de receita e à fixação de despesa. Referido princípio foi positivado na Constituição Federal, que dispõe:

Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão:

§ 8º A lei orçamentária anual não conterá dispositivo estranho à previsão da receita e à fixação da despesa, não se incluindo na proibição a autorização para abertura de créditos suplementares e contratação de operações de crédito, ainda que por antecipação de receita, nos termos da lei.

Não bastasse, a Constituição Federal limita o montante das operações de crédito, nos seguintes termos:

Art. 167. São vedados:
III – a realização de operações de créditos que excedam o montante das despesas de capital, ressalvadas as autorizadas mediante créditos suplementares ou especiais com finalidade precisa, aprovados pelo Poder Legislativo por maioria absoluta;

Nos anexos do projeto de lei de diretrizes orçamentárias, o Poder Executivo informa um montante de despesas de capital no valor de R$25.288.808,00 (vinte e cinco milhões, duzentos e oitenta e oito mil, oitocentos e oito reais). Em contrapartida estima-se uma Receita Corrente Líquida Anual em torno de R$ 308.000.000,00 (trezentos e oito milhões de reais). Como o texto proposto limita a eventual operação de crédito em 50% (cinquenta por cento) das Receitas Correntes Líquidas apuradas até o final do semestre anterior à realização da operação de crédito, o valor a ser financiado ultrapassa, e muito, o autorizado pela Constituição, caracterizando a impossibilidade da contratação.

A ressalva ao limite constitucional é a autorização para operação de crédito que ultrapasse o montante das despesas de capital constar em lei autorizativa para a abertura de créditos suplementares ou especiais aprovada por maioria absoluta.

Observe-se, que até o quorum de deliberação exige maioria qualificada, o que não é o caso do projeto de lei de diretrizes orçamentárias.

Ressalte-se que a emenda traz os limites de endividamento a níveis constitucionais, não representando obstáculo para a realização de operação de crédito em montante superior, desde que seja autorizado por lei específica obtida por maioria absoluta.

SUBEMENDA À EMENDA ADITIVA 06/2017

A EMENDA ADITIVA 06/2.017 PASSA A VIGORAR COM O SEGUINTE TEOR:

Art. 28-A. A lei orçamentária anual consignará recursos ao Fundo Municipal de Cultura destinados, exclusivamente, ao fomento de projetos culturais sob a forma de Termo de Compromisso Cultural, a serem celebrados após chamada pública. 

Justificativas: A presente emenda, oriunda de audiência pública, consolida o princípio da participação popular nas leis orçamentárias.

Elaborada por artistas, escritores, produtores culturais, entidades representativas da sociedade civil foi encaminhada com a devida aprovação do Conselho Municipal de Política Cultural , o qual, foi instituído pela lei municipal n.° 7.108/2.016, cuja iniciativa pertenceu ao Poder Executivo.

A referida lei disciplina o Sistema Municipal de Cultura cuja finalidade é promover o desenvolvimento humano, social e econômico, com pleno exercício dos direitos culturais.
A alocação de recursos ao Fundo Municipal de Cultura  constitui significativo avanço no apoio público aos projetos culturais, podendo se tornar um marco no sentido da diversificação dos vetores econômicos.
EMENDA ADITIVA N° 02/2.017

Adita-se um parágrafo único ao art. 46,

 do projeto de lei 041/2017, de autoria do Poder Executivo.

Adita-se ao art. 46, do projeto de lei 041/2017, de autoria do Poder Executivo, um parágrafo único, com o seguinte teor:

Art. 46. (...)

Parágrafo único. Para a fixação da despesa com pessoal para o exercício 2.018, o Poder Executivo utilizará como parâmetro, além das despesas realizadas no exercício 2.017, a elevação do salário mínimo, a elevação do piso do professor, a progressão na carreira dos servidores da educação, a revisão geral anual de que trata o inciso X, do art. 37 da Constituição Federal.
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